
Cârnara de Angélica
GABINETE PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N .o €22/99

SÚMULA:EstimaaReceitae fixa adeslwsado
município de Angélica —MS, para o
exercicio Financeiro de 2000, e dá
outras providências....

JOSÉ GERALDORODRIGUESNETO, PRESIDENTTDA CÂMARA
MUNICIPALDEANGÉLICA,NOUSODESUASATRIBUIÇÕESQUELHE
SÃOCONFERIDASPORm, FAZSABERQUEACÂMARAAPROVOUO
SEGUINTE PROJETO DE LEI...

Art. 1.0- OChvarneniogeraldoMunicípioparaexercícioFinanceirode2(m, estimaa
n:ceita e fixa a desFsa em igual valor de milhões e
cento e cim10entamil reais).

Art. 2.0-Asdespesasdecorrerãoda amwadaçãode tributos, rendase outras fontes de
receitascomentese decapital,nafonnada legislaçãoemvigor, discriminada
nos quadrosanexos, tendo 0 seguintedesdobrarnento.

ADMINISTRACROPIRETA
RECEITAS CORRENTES

Receita tributária
Receita Patrirnonial
Trangfetvncias CorTvntes
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

de bens

Transferência de Capital
Outras Receitas decapital
TOTAL DAS RECEITAS DO MUNICÍPIO

RS

RS -31.200M)-

RS

RS
RS-s.

Art. 3.0 - As firam fixadas de acordo com as constantes dos
quadros que integram esta Lei e observaram o desdobramento:

DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA
Deslxsas Correntes
Deqxsas de Capital

RS-4.028.cm(HP
RS-I.



TOTAL

Câmara Municipal de Angélica
GABINETE DO PRESIDENTE

RS-5.150.000,00-

DESPESAPORORGÃO EUNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
Assessoria Juridica

Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de FaEnda
SecretariaMunicipal de FÁiucaçáo
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
TOTAL GERAI, DAS DESPFSAS

RS -

RS -

-45.000,co-
RS -

RS -

RS -

Art. 4.0 - Para fazer face as desFsas do Poder Legislativo, o Executivo repassará à
Câmara Municipal em conformidade com o dism»stono Artigo 8." da Lei
Municipal N. 0 de

(Lei das Diretrizes Orçamentárias), os quais foram objeto da prorxsta

Art. 5.0 - Do total em reais demonstradm artigos 2.0e 30, do projeto de Lei
rwrtencem aos Orçamentos dos fUndos mantidos pr esta municipalidade
demonstrando no elemento de 3214 a imrx»rtância de RS-

milhão quatrcwentos e oitenta e nove mil quatraxntos e
cinquenta conforme discriminados abaixo:

Fundo Municipal de saúde
FundoMunicipal dosDilvitos daCriançaedo adolescenteR$ -140.
Fundo Municipal de Assistência
Fundo Municil%il de EducaçãoFUNDEF
TOTAL

RS
RS

RS -1.489.450,00-

Art. 6.0- ComÑem o (Yçamentode do Município de Angélica, as
desyxsasconsignadasnosseguinteselementosdedespesas:

3111 Pessoal Civil

3113 Obrigações Patronais
3252 Pensionistas

3253 salário Família

3280 Contribuição para Formação do
Patrimônio do servidor Público

3214 Contribuições a fundo (FUNDEF)
TOTAL

RS
RS
R$ -17.cmcn-
RS

RS
RS
RS



CârnaraMunicipal de Angélica

ParágrafoÚnico—Compõemaindao orçamentode Scxial,a dotação
destinadapara a amortização da divida o valor abaixo discriminados:

435! AmortizaçãodeDixida contratada(Parc.Do INSS) RS

4352 TOTAL

Total Do Orçamento Da Seguridade S4K'iaI

RS -250.0MW0-

RS

Art. 7.0 - Fica 0 Executivoautorizadoa atrir, durante0 exercíciode 2(kH),
créditossuplementaresaté o limite de (vinte IX)rcento) da despesa
fixada nestaLei, utilizando como recursoscompesatóriosas fontes referidas
nos incisosI, IL III e IV, Parágrafo1.0,do Artigo 43, utilizar as
atribuídasàsdiversasUnidadesOrçamentáriasdeacordocom o artigo 66 e
seu ÚnicodaLeiFederaln.04320/64,remanejandooutransferindo
os 'VcursosdeumaCategoriade paraoutraou deórgãopara

ParágraroÚnico—A autonzaçáoprevistanesteartigoestender—se—á aos
Orçamentos dos fundos.

Art. 8.0- EstaLei entraráemvigor em1.0dejaneirodeXXX),revogadasasdispsiçôes
em contrário.

Câmara Municipal de Angélica(MS), em 13 de Dezembro de 1W9.

JOSÉ GUES NETO


